
referente aos t r aba l hos da l~ ses
sno legislativa extr ~ordinária da 
61 lef isla t ura , a presentado no ato 
do Se l'. enc err ,J. ;11en·~ o? a 22 de feve
re i ro C: e l S6U, pe lo seu Pres i deClte, 

Senador 



? "-. 

A - P.AL.~VR.~ S LHC IAIS 

A Presidência cu··'pre o dever de apre sent ar o relato 

do que foi fe i to pelo Senado Federal e pelo Congresso Nacional, 
em conjunto, na ~~~ sessão legisla tiva ~xtraordinária Qa 
§ejQ;f!. le p, islatura, cO!l'preendendo o per lodo de 16 de janeiro a 

22 de fevereiro de 1968. 

. I 



3. 
B - ;.:c :tQ 

'A A inic ia~ iva da convocac50 desta sessâ o le R is l ~t iva 
cou,be a C?mar a dos Depu~~ a c~os, em dçcum2n~o a ss i na clo ·~ or . ..150 De ;::lUt ,a 
dos, c or re s pondendo a ma is de !~ ~ t s r ço dos me~hros da ~a~ara dos 
De ~ utados , a ssim re c, i g ido~ 

ilS enl)or Pre sidei1t e 

No s t~r ~o s aa A Const i t uic~o do Br as il, ~rt . 31, 
§ l 0 , o s De.!2utados c: u e e ste subscrevem convOcam , como 
c0nvo~ aC',o tem , o Cons r e s so c'!acionn l pa r a rel!.;1Ír- s e extr.ª 
ordinariamen.te de 16 (de ze s s e i s) de j ane iro a 22 (v in t e 
e dO is) de f eve r e iro de 196 : , para~ 

a ) Vo t ar a r efor ma do Refimento In~ erno da C~
mar a dos Deputados; 

, 
1:1 ) Dar anda J.e n t o ·3. S menS é; [;enS do PoC.er3xecut.i 

vo, e 

c) Vota r Quaisque r out ros proj e t os de i nter~s
se urgente e i med i -?to, espec i a l 'ne nte a Con
sol i daçio da s Le i s do Cheque 2 leis compl e 
mentar es . 

Sal a das Sess5e s, 13 de novembro de 1967. 

o s im'Jles e nu.nciar das ma t ér i a s 2.c i ma r e lacio
nadas d i s pensaria q ualquer i us ~~ ific o3. t iva da convocaciíocx: 
t r aordinár i a do Congr esso "Nãc i onaL Ha ,~ a vista a re:f or mã 
do Re gi mento Interno da C~mara . 

De U'.': moelo geral 1. S Coo"üs s5es es te.o co 'o: suas 
at ividade s ~ loq ueadas e emperradas pe la fa ~o de ,o Re e i -
mento I n terno ém vigor não hav e r sido ~dapC') llo "oS eXi gên 
c i a s da nova Const i tuiçio. Para exe~plificar, b~ sta ci -
t a r a COéuissão de Fisca liza cã o Financ e ira e TO'il?oc1a de Cm 
t d C . - . - . t ' ., ,., A h.J.."'" as , u";:a as Oill1 ss oes miUS l :npor -a n -c a s na vailla~a . _'\. L.e 
hoje q uase nada poude fazer dev i do ao f a t o de nao e s t a -
r em a s suas a'i;r i bLJ,i ç5es adapt ada s à Nova CO~'l.stitui - ão . 

AI ' d' , " ' . l'tj =1 . P - -, em 18S0 , na va r1êl S . _en s c1gens ec o . oeer ,.xecQ 
t ivo paral i zade.s sel~ ser emapr ecia das pe l o Coneor e sso e 
Cc ue requerem providenc i as ur gen ·~8 s par a se l101"illa iza r e m 
s etores i mportante s da vida nacional . 

~ste s mot i vos s â o eviden t o s e por s i s6s j ust.i 
f i cam Ul~ e s fôr ç o c oncentrado , SeX.1e ntG pa ra aprec i a r e s -
tas ma. taria s . 

Sala das Sas s ões , 13 de '1ove:nbro ele 1967. 

1. LL1.X1B Fre i re 7 ~ Ra :.'mundo Br ito 
2 ~ Al oy sio 

,_ A o · Ra 'T::-DuDdo Dini z 1-I ono ú . 

G: Al tair Lima 0 0 Al ex.3.ndr e Costa /. 
7/~ a l c.yr Sim5es 10~ Iva r S ;:l. lda i~ha 

5 ~ Re ;:rn,ü à.o Sant ' o;nna lL Ra i mw10.0 :C ogea 
6. Ney Mar a n;1ão 12 . Vi ei r a da SL~va 



13 ~ f!laL? )'Jcto 
14.An~5ni o A~ibelli 
15 . Hary 1 ormanton. 
1 6~ Hamil ton Haga1hães 
17. Ca :12)o s Ver:ga 1 
18; ? i:co os 8a1,0 i a 
19. An·cônio Deno 
20, P a lOo::.O :3iar 
2l;C;~. e t c ~12. :':' c nes 
2 ;"'. ; S :;:. ;:n?:o da Cunha 
23~ F 8 lieiana Figueiredo 
2 ~1. , P e 'c::ônio Fi t- ue ireào 
25, T a 1 8S rt;'oma l ho 
26 ~ D jeolmeo Féllcã o 
27. ~rasmo M.Ped~o 
28; Léo ~feve s 
2 ~' ,Ra i mundo Andr ac.e 
JC : ~';:ur j c o f.L bo ir ·: 
31;Carlos A~b€~~~ 
32 :Jo2.0 L-:" J .~ 
33" ?e -c'" .!_r e. Lu':! i a 
:; L.j. ~J os::'a s 2-Cill3 S 

35;Nos s or ~ lme ida 
36 .Jo,::.qouim Fooeec~o 
37 : '.\'i. l mar GO)2lila::,' ã8s 
7 3 T~S - ~ a'c' ' zev ~ n :J '- f' tJ '- ' s. :J.l.. ..L . J:~ 0 : . 1. 

39 ; J ose M. Rib ? ir ~ 
, ,.., . T __ ' "~2 r to J i 

59; H~lio Gue~ro s 
60:Ha r t i n s Junior 
61; Armando Correa 
62: Romano 3vange1ista 
63 .'!::mi 7al Ca i ado 
6 '· Tem(s~o rl as T~ lOXO lO ~ A ,"+'0 , 1 ' ,0 v ' ~ .L C; _ ~ . • _ . '0 

65 . liar io Gu?:'g el 
66; D!?osO Coi mbra 
6~{ Da'" ~ o'" I'" ~ bo. ,. • ..I, ...... _ '-" _ '...J _ ,' 

68 .Cs l so PGs soa 
6~ . C 10Qoal~~ Cos t a 
70:Li sboa Ma chado 
: ~. ; ::'a u1o Cal'npos 
72 .Joaqui D Cor do iro 
73~ Anapc li~0 Far~a 
7~,B"':'aga Ramos 
75 "'j'p''' r1~r'c ' ' ~J - '" i'as .. ,; .. .l .... ~~ _ __ .. .; '(".1. . _ ;..1' 

76 .,) Tor ~ J '-.: -::y 
~7 Pe:'lr!~~ ,i G'( ,,~r" ": j'l f t · '._._ __ _ _ \. _ '. J. 

7:~' ~ ~loury ~r;r·.: . · ..... ce s 
7 9~l~~s e nh07 Vi e '~a 
JO :t~~s ió. s :S ::: -~ e 
8 ~.~ vJils cn Br ag2 
82 0sm~~ de Ao uino 
83 ;Ruy (-:, A. Bé':::OG::;a 
8~:A~~ah~0 8abji 
85 , An5. ~ le t c) C"'-ci:pa'lola 
G6 .A1hemar ~e E, Filho 
S7.ArnalC J ( s~de i ra 
'8 ' C'1-~ lo(0 , ~ 8~m- ~ ') • . ~o! t" c •. -' <O.lLi'· __ ' " 

., Q . Jor ., "' T ~ ·ro ~ ~ . ..) '/ " 6 0;;:; ." C . , '.·c . . 

90,Ar i o ~~30do~o 
9L Padre '! "o ,Jira 
92 : :"az:'.r M:.i.gl:C ::' 
9:-:: A:n2.~ :? :'.. ? '.l,:,'':''a. :: 
04 T sra ··- ~r ·laos .I ,-.1. ..... _. .:. ~ _ , v 

)5 :Fa~s ts GayosQ 
96 ~ _ .. : .. ~ las Can t q.·"'. ~r.:; :lq 
97;Lac~ r~o 7i . ~:e 
98:~:ustinhu Ro dr 53 ue s 
S'9 ; Be zerra Le ite 

10C'; Marào Fi 2.;10 
lOl:Flavi ano Eibc i~o 
102 . Hé:'. io Havarro 
103. RéG is Barroso 
104: Fe rn;li1do Mag8· hãe s 

4. 
105 . J oão Roma 
106 ; Ada lbcr :~ 0 Camargo 
107 ~ João Fer nancos 
108 ~ Dorival de Abreu 
109: Ba ldae oi Filho 
110;Gast3o P~ dre ira 
El ; Pedro Heor.q o 
112 ~Fernanc2 o Gama 
113 : A:'..bi r:o Zo~1i 
114:Maehado Rol emberg 
:'..15: ()(ulfo Domi :~gue s 
116 .: 11anuel de Al me ida 
117 ·0ssian Araripe 
:'.. 18 " Wi1 sa~ Fa lc~o 
119;C l emens Sampa io 
120 : ~ey Fe~rei.~a 
l~ ~. ; Passo s Porco 
= ;::~ ; P20 ulo ~ 'e:.r2.z 
:'_:..-:) . l; :.u:l.' S Fr ': ira 
124 ~Humb8 ?';:·. c Bnerra 
l2~ ;~alº~~0 d ' Ol ive i ra 
12b~S inva l Doaventura 
127· Lu:'oz Br aga 
12E: . Nanocl RccJ.r i guos 
12~. He 1i u aomagnolli 
: 30.Vi ta l do Rego 
131 :0se~r Ca r doso 
132: Ja~0 Pa ~lino 
133~A ry Rodrigues 
13~M:':~~~ Brand~o 
13 ~ :ft~~in cl~ ~~ s~rocola ..I r~ . __ L-; __ . J ..L. _ _ v 

~'i6.J"se PEH'. 'l do 
~~7 . Ra~a~o Cel i d3ni o 
::.38 :o AdhE; n~cl..r Ghisi 
J.. 39 ; <~o sé Fl"eir8 
lüS Ar lindo K1..E1z1er 
l~L ~a !:'.' i el I~2 ;:,me s 
1 :o? ~or ç '" ·8 ; .' Coury .• o+,_ • " c ~. a_L, o 

143 ;Armando Carneiro 
144~ Ra ill!\.md o Parente 
145 ~ Jo s~ Co12gross i 
l M .EmiUo Hurad 
147~Plinio Sa l gado 
143 : Henrü'ue Henkin 
149 ~ Jh"' oJ n :i. o Neve s 
150.Hen" qu:i n Dantas." 



5. 

, 
Teve o ensejo de se realizar a s ~uinz e horas do 

dia 16 de janeiro de 1968, no Plan~rio da Cimara dos Depu ~ados , 

a i nstalagâo dos trabalhos, t endo f e i t o uso da ,a l avra , na oca sl 

ão, o Sr. Presidente do Congresso Nac1onal , o Dr . Pe(~ro Al cixo. 

.' . 



6. 

sLlt N ADO E..j.: D S RA L 



7. 

Dos 66 memlr os desta Casa apena s se achava a
fa s ta~o do exercício de seu mandato o Sr. Jarb~s Pa ssarinho, exer
cenio o car go de Mi~i s tro do Trabalho e Pr evi denc i a Social . Para 
s L·· b s ~ ituí-lo f oi convoca do , '2 sessao l e t i s l c.t iva or d. inár ia an ~erJ. 
or , o Sr . 0il ~on Tr i nda de. 

D.2 - MSS~ 

Atuou l1esta seSS·lO lef islat iva a Be sa elei ta 
yara a sessao ordinária de 1967, a sabe r : 

CARGO S?::V. DOl1 

Pre side ;1.te i';oura Andrade - ( .. T ) "7 ,T ~ 
.1 .. ·.~ :..j .. • - SP ) 

1 0 Vi ce - Pr e si dente Nogueira ela Gama - ( HDB - BG ) 
2Q Vice -Pre si ( e 'Y~e Gilber to Marinho .. CA ") -:;a \ T fi 

_ ~ " .. ;.I. .. j .l1. - GB) 
lº Secre t á r i o Dinarte Hariz - ( ,~:"7 ' 7/1, 

J. . _ ~ .. .J _1-1. - RN ) 
2R SG cret i~rio Vic t ori.fJ.o Freire - ( _~.:·.r~ j·_~~ - HA ) 
3º Secret~r i o J:i: d:'!unc.1o Levi - ( HDB -- iU1) 

4Q Secretário Catt ete Pi nheiro - ( 1'T)"'7I , ... 
"l .': ~ . J 'l.:l. - lOA) 

1º Su) l ente Att! lio Fontana ( .... "" ', sC) - _,.1. .l.. :'. '..J . I '1- -
2 Q SU9l ente Gui do Mond i n - ( n- '7 'JA .~ ~ _ l .:...;J _ _ . - RS ) 
3Q SUDJ..:mt e Sebastiã o Ar cher - ( HDB - MA ) 

4" Supl ei1te Raul Giubert i - ( ''' 1? 'fi :o.J~L J.J ,\1 .. - ~~s ) 

D.3 - gg :I SS03S 

Pe:r;:m':1.neceram i 08. 1 ta radas a s ~olllis.s.õ.Q.S ,Eerma -
nentes e sco l hidas no inicio da s e ssao l egi slativa a n.t erior . 



E.l - .E~FÁtU.o. 

E.l.l - SESSOES REAL1.~ADAS 

Re~liza ram-se 32 
7 extraordinarias. 

N 

sessoes, sendo 

E.l.2 - fi0H]lU-i.GENS DE,. PESAR 

8. 

25 ordinárias e 

Foram prestadas as se euintes homenagens de pesar: 

- na sessão do di a 17.1, pelo falecimento do consag:r;ado 
escritor Amanc',o Fontes (di s curso do Sr. ;3ei.1a0.or Julio 
Leite); 

- na sessão do dia 25 .1, pe lo fale cimento do ex-Chance
l er R'.ul Fernande 1j (discurses elos S)~s . Senadores Bene
dito Val adares, Julio Leite e Alo ~Tsio de Carvalho); 

- na sessijo do dia 30.1, pelo f alecimento do ex-Chance~ 
l er Jose Carlos de Macedo Soare s (discursos dos Srs. 
Senadores Jos~ E~m{rio e Aclal berto Sena). 

Na SGssão de 15 de fevereiro, compar eceu ao PJmúrio do 
Senado Feder al o Sr. Minist ro do ::Sx€r cito , Gene r al Aurélio de Lyra 
Tavares, para pr est ar e s cl ar ecimentos sô"::l r e a Hensagem nO 3/68 (CN), 

do Sr. Pr es idente da República, que pnconiz a él cri ação de novas uni 
dades do :''':xército, por SOliCit é:\l$ ão do Sr . Senador Hário Martins, nQ 

Requerimento nO 46/68. 



sões: 

1/68 

2/68 

3/68 
4/68 
5/68 
6/68 
7/68 
8/ 68 
9/68 

10/68 
11/68 
12/68 
13/68 
14/68 
15/68 

16/68 
17/68 
18/68 
19/68 
20/68 
21/:58 
22/,')8 

23/68 
24/68 
25/68 
26/68 
27/68 
28/68 
29/68 
30/68 
31/68 
32/68 
33/68 
34/68 

E. 2 9 -

13~ Pareceres foram apresentados pelas Comis-

c O M I ,s :~ Ã O 
-i'----- .. - --- - ----

Finanças 

Finan. ças 
Segurança Nacional 
Finanças 
Diretora 
Re dação 
Redação 
Redação 
Redação 
Finanças 
Constituição e Justiça 
Inc,ústria e Comércio 
Finanças 
Finanças 
Finanças 

Finanças 
Finanças 
Finanças 
Constituição e Justiça 
Diretora 
Constituição e Justiça 
Legislação Social 
Pro j etos do E~ ecutivo 

C~nstituição e Justiça 
Lef islação ,social 
Pro j etos do Executivo 
Finanças 
Projetos do Executivo 
Finanças 
Cünsti tuiÇ'.ãa e Jnstiça 
Constituição e Justiça 
Constituição e Justiça 
Constituição e Justiça 
Constitui ção e Justiça 

----------
I R 

-----

Clodomir Mi11et 

Oscar Pas sos 
Oscar Passos 
Oscar Passos 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Duarte Filho 
Bezerra Neto 
Bezerra Neto 
J os é Ermírio 
Carlos Lin~emberg 
Domicio Gondim 
Fernando Correa 
Mello Braga 
Adolpho Franco 

Bezerra Neto 
At'i olpho Franco ,. 
Mem de ,sa 
Carlos Lindemberg 
Nogueira da Gama 
Antônio Balbino 
Ruy Carneiro 
José E :mírio 
Antônio Ce.r los 
Bezerra Neto 
CarloS Lindemberg 
Bezer ra Neto 
Eu.rico Rezende 
Lino de Ma-ct~) s 

Beze ~'ra r eto 
Antônio C rIos 
Aloysio de C rval ho 
Bezer ra Ne to 
Bezerra Neto 

I 

! PROJETO 

PR / 2/ 68 

PLC/137/67 
PLC/125/67 

I
, PLC/125/67 

Ind. 2/67 
!PLS/ 11/67 
jPDL/ 43/67 
IPLS/ 70167 

I
' PLS/ 57/67 

,PLCiI43/67 
PL8/ 32/67 
PLS/ 32/67 
PLS/ 32/67 
PLC/139/67 
Req./1077/67, 
3:n. Lino Mattos 
Req, 1111/67 
Req./1154/67 
Of .S··5/67 

I
I Of .S-5/67 
PR / 1/68 

IPLS/ 60/67 
PLS/ 60! ó7 
P1C/129/67 

I
PLC/130/67 
PLC/130/G4 
PLC/l~./67 

PLC/144/67 
jPLC/133167 
PLC/ 133/67 
Of.P-MC / 22/67 
PLS/ 72/67 
Of.P-MC/18/67 

I PI,S/ 67/67 
IPLS/ 58/ 67 



-10 -

-- ---- -. -- --- - I --~- - ~-'-----" --- .----- '--'--,--- -- __ o -_. - - . ----,.-- .--. .. - . I 

NQ I C o M I S ~ ~ O R E L A T O R I PROJETO --r ---------_. __ .. --'--' ------.. ------- 1---

35/ 68 

35/ 68 
37/ 68 
38/ 68 
39/ 68 
40/68 
41/68 
42/68 
43/68 
44/68 
45/68 
46/ 68 

48/ 68 
~_:: /68 

50/68 

51/68 
52/68 
53/68 
54/68 
55/ 68 
56/ 68 
57/68 
58/68 
5V68 
60/68 
51/68 
62/ 68 
63/ 68 
64/66 
65/ 68 
66/ 68 
67/68 
58/68 
69/ 68 
10/68 

I Constituição e Justiça 

Constituição e J ustiça 
Constitui ção e Justiça 

Zconomia 
Constituição e Justiça 
Educação e Cul t ura 
Consti. tui ção e Justiça 
"" .. c,nomia 
:t+'inança s 
:jiretora 

:_1 c O:lJOrLli él 

:"; conomi a 
';ons ti tui çdo e J ustiça 
:.:;conomi a 

~-tedação 

Redação 

Servi ~o Público Civil , 

I Saúde 
1- Diretora 
I Dire tora 
I ProJetos dos 
i Cons titui ção 

Finanças 

Finan l~ as 

~xe cutivo 

e Justiça 

Legislação Social 
? inanças 
Diretora 
Diretora 
Diretora 
LeLislação Social 
8e ~vi c o Público Civil , 

Constituiçãc e Justiça 
Lducação e Cultura 
hinas e Energia 

, Finanças 
~ledação 

Ruy Palme ira 

Aloys io de Carvalt~ 
ICarlos Lindemberg 

Pr:ulo Torres 
Beze rra Ne to 
Josaphat }1, .rinho 
Bezerra Ne to 
Pedro Ludo v :Í!co 

Aurélio Viana 
I ? ogueira da Gama 

J úEo Lei te 

Júlio Leite 
i,ntônio Car l os 
Júlio Le ite 
F' ilinto HUJ.l.e r 
Fil i nto HUller 

AdaIber't:.o ~. ena 

I Duarte Filho 
FOGue ira da Gama 
Nogueira da Gama 
Paulo 1'orres 
Be~erra j'Je 'i;o 
José Leit0 

Hanoe l Vilaça 
Manoel Vilaça 
Manoel Vilaça 
j\l ogueira da Gama 

i 

. 
j\:ogueira da Gama 
No=ueira da Gama 
Ruy C. rneiro 
A:. non de Mello 
C. rIo s Lindemberg 
Duarte ?i lho 
;mírio de Moraes 
F rnando C0rrea 
C rIos Lindemberg 

Rer,r 011123/67 

Req c/1122/67 
Re q . 949/67 

Req ./ 999/61 
Re q.! 999/61 
PLC/ 15/66 
PLC/ 15/66 
Re G.../'f62/67 
Req ./762/67 

IPR/ 7/ 68 
PLC/I06/67 
PLC/l06/67 
PLC/l06/ 67 
Reel' /1000/:6'1 
PDL/ 57/67 

IpDL/ 60/67 

IpLC/135/67 

PLC/ 135/67 
PR ;' . . -3./68 
PR /105/67 

IPLC/121/67 
PLC/127/61 
PLC/127/67 

PLC/ 5/68 
PLcl 1/68 
PLC/ 1/68 

IPR / 5/68 
IPR / 6/68 
IPt{ / 7/68 
I PLS/ 30/ ':4 
IpLS/ 30/ 64 
PL,S / 29/67 

PLS/ 29r7 
P ~= L/ 63/67 
PDL/ 63/ 67 
P ~'. / 9/68 
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----·-----·T -- ·- .. _-- ---------.. ----
C C M IS S l a R E L ~ T O R I P~OJETOS ___ _ ___ ___ .>-. - _.~ __ ...• . __ ._ . ____ .. ... ·.-0 ·. _. ___ ._ ... .. .. . __ " . _ .. __ . ____ ._~ 

71/ fi 8 
72/ :-;8 
73/68 

7Lv 56 
75/68 
76/ 58 

77/68 
78/68 

79/68 
80/ 68 
81/68 
82/ 68 
83/ 68 
84/68 

85/ 68 
86/68 
87/68 
88/ 68 
89/ 68 
90/ 58 
91/58 
92/ :;8 

93/68 
94/ 68 
95/68 
96/ 68 
97/68 
98/ 68 
99/ 68 

100/68 
100-A/ 68 
100-B/ 68 

101/68 

102168 
103/68 

Redação 
Diretora 

IRedação 
Redação 
li' inanças 
Constituição e J ustiça 
Constitui ção e Justiça 
Consti tuição e Justiça 
Co~s titui ção e J us tiça 
Constituiçdo e Justi ça 
Constituição e J ustiça 
Re l ajões Exte riore s 
Cons ti tuição e Jus tiça 
Rel ações Lxteriores 

C ons titui ç~o e Jus tiça 

8esuran~a ra cional 
Segurança N; cional 

'Iservi ço Público Civil 
Lcgislaç50 Social 

I Finanças 
ICons tituição e Justiça 

R ' ~ 
eúaç~'. o 

Redação 
Reda ç20 
Diretora 
Cons tituiç~o e Justiça 
Finança s 
Rel ações Exteri or es 
Educaç~o e Cultura 
Finanças 
Fi n::.nç "- s 
Serviç o Público Civil 
Diretor a 

/Dire t or a 
I Diret ora 
I 
I 

8 r Io s Linóe~berg 
NOEueir a da Gama 
Carlos Lindemberg 

Carlos Lindember g 

I Manoel '!ilaça 
Ál varo Ha ia 
A; ,tônio j al bino 
Ruy Palmeira 

Ruy P c~lm ,: ira 
Carlos Lindemberg 

~ ~em ê:e sá 
p,:-. trônl0 Portela 
Meme de sá 
C. rlos Lindemberg 

PeGro L1;dovico 

I
Hanoe1 Vilaça 
Paul o Torres 
José Ldte 
OSCêlr PaSS OS 

I
RUY Pal me ira 
Dll.a rte ? i.l ho 

I Filinto i'1üller 
IFilinto Müller 
Houra Andrade , 
Aurelio Vianna 
Fe rmmdo COrr€2 
Rui Pa lmGira 
Al oysio de Carvalho 

, 
I Jose Leite 
Leandro Maciel 
Adal berto Sena 
Fogueira d.a Gama 
Noguei r a da G.:>.mo. 
Nogueira da Gama 

PLS/ 34/66 
PR / 10/68 
P!)L/ 63/ 67 

IPR / 4/68 

lo r .S - l/68 

I
Of oS-l/68 
PLS/ 21/67 

IReq./ 124/67 

IReq o 18/ 68 

I
ReQ .1l25/67 
Req .l069/ 67 

I R~. q o1069/S7 
PLS/ 10/67 
PLS/ 10/ :-'7 

PLS/ 23/67 

PLS/ ?3/ 67 
PLC/14l/67 
PLc/J41/ 67 
PLC/ !.1l/67 
PLC/l11/67 
PLC/l11/67 

PLC/ 127/67 

I pLó/ 60/67 

I
PR / 16/68 
PR / 13/68 

I PDL/- 3/ 68 

PDL/ 3/ 68 
1/68 
1/68 

PDL/ 
I?DL/ 

IPDL/ 1/68 
PLC/ 5/68 
PLC/ 1/68 

PR / 13/68 
PR / 14/ 68 
PR / 15/68 

I 

I 



ll-A 

.. _ .. ..... _.----- - -_. - ...- -

N Q C o H I S S Ã O R E L A ~ O R PROJETOS 
---_._--- _ .. .. ... _-

104168 Constituição e Justiç a Car l os Lindemberg PR / 11/68 
105/68 Diret ora. Moura Andrade PR / 11/68 
106/68 Constitui ção e Justiça 

, 
Aurelio Vianna PR / 12/ 68 

107/68 Diret or a Nogueira da Gama PR/ 12168 I 
108/68 Diretor a Nogue ira da Gama PR/ 12 / 68 I 
109/68 Reda ção Edmundo Levi PR/ 11 / 68 I 
110/68 Redação Edmundo Levi PR / 12/ 68 I 

I 111/68 Constituição e Justiça Bezerra Neto PLS/ 8/68 
I 112/68 Economi a Ca rlos Lind ember g PLS/ 8/68 

113/68 Legislação Social 
, 

PLS/ 8/68 I Julio Leite 
I 

114/68 Constituição e Justiça Carlos Lindember g PLS/ 8/ 68 I , 
J osé Guiomard 115/68 Serviço Publico Civil PLC/146/67 

I 116/ 68 Educ ação e Cultura Josaphat Ma rinho PLC/169/66 I 
117/68 Transportes Arnon de HelIo PLC/169/68 I 
118/68 Constituição e Justiça Ántônio Carlos PIC/169/68 
119/68 Finanças ' . J ose Lelte PIC / 169/68 
120/68 Finanças J osé Leite PLC/ 5/ 68 
121/68 Redação : Lobão da Silveira PLS/ 32167 
122/68 Reda ção I Lobão da Silveira PIS/ 72/67 
123/68 ' Redação José Leite PDL/ 1/68 
124168 Pro j et os do Executivo ' I' J ose Ermlrio PLC/ 2168 
125/68 

, 
Serviço Publico Civil Arnon de Mello PLC/145/67 

126/ 68 Constitui ção e Justiça Carlos Lindember g PLS/ 75/67 
127/68 Le gislação Socia l Ál Vélro Ha i a PLS/ 75/67 
128/68 Constituiç 2o e Justiça Bezerra Netto PIS / 39/67 
129/68 Legi s l ação So cial 

, 
PLS/ 39/67 Julio Lei t e 

130/68 Pro j e t os do Executi vo Men de sá PLC/ 6/68 
131/68 Redação Filinto Müller PLS/ 80/67 
132168 Redação Filinto Müller PLC/ 6/ 68 
133/68 Consti t uiç ão e Justiça .Al oysio de Carvalho PLC/140/67 



12. 

E.3 - SQLENIDADE..5. 

No dia 25 de janeiro do corrente ano, às 17 horas e 
trinta minutos, r ealizou-se, nos jardins do Senado Federal, a 
cerimônia de doação, pelo Senado japonês a esta Casa do Congre~ 
so Nacional, de 100 mudas de c8rejeiras ornamentais. 

Usaram da palavra, na ocasião, o Senhor Senador Guido 
Mondin e o Senhor Deputado Yukishigue Tamura, que ressaltaram a 
importância do referido acontecimento no estreitamento dos la
ços de amizade entre os dois povos. 

A solenidade foi presidida pelo Senhor Presidente do 
Senado Federal, Senador Auro Soares de Moura hndrade. 



2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

I 

1 

I 
18 Projetos de L(' i t tvl ram início no Senado: 1 

I 

Autor 
VLsconc€'l l os 
'J.'ôrrGs 

V as conce 110s 
'.::ôrres 

Nogu i r a da 
Gama 

Aarão 
steinbruch 

Josaph.at 
;'larinho 

'~dmundo 

Levi 

Pode r 
Sxc:cutivo 

NG~.l 
~ra.ga 

V2.sconcellos 
Tôrres 

. Vasconcel l os 
Tôrr'~ s 

Vasconce llos 
Tôrres 

:::;dmundo 
L2:vi 

Li.no 0.e 
l:attos 

I1 

Bm:=nta 
... 1 ff ! CW4 ......... ôlP.'!i • 

~ltGra o Decret o-loi n Q 73/ 66, exc luindo 
88.tori e _; I'.ue d o s c: guro r;E; rG S:~ ons d.bili":'::cõe 
aos J)roprict &r ios de ve ículo's é... U.tolllútorc s 
tc: r r .<:: stre . 

a obri I 
civil 

de; 'lia. 

Dss c€ Y'tr' •. '.lizJ. o .... onselh o q:: d ~ r " l 0. " .~ ctuc a.<.:J.o 
" t ' ;l A. Ui. ou r~s prOV1uenC1ns . 

Di s')õe sôbre a 5j tuz.<' ':o elos serVlC.!.Ol'GS 0.0 IIiFS . t· t" . ~ . - d ., " , q UG ) an ,Cr10ri.lén "C " vnlI l.C c.1 ç.ao . ~~ ··· r : '\i'l.üenCla s) 

CÜ i.l, ocupavam dois c.~~r gú s ou G rap r~gús 1 cumulat I 
amclt c , embor2. su0ord.1n. (, OS a re ::; ir C3 jurl cE c o 

di vGrsos, E'; t ivcra.rl ClUG o;::> c,;,r ;) or um d0.1.8 S. 

r . N"'~ t ' . 'I no .. ; . • 
.)1. poe. 500r0 e. a;',o s(~n &C, O!'l a ·.E 1 unclOn8.r lOS 1 rl 

'togr'él.l tos da Céirre ira da !!..ruermeiro. 

:::;stEin G.s aO~ d€[Jon ciC i:'lt E: s do empr c.: r, B C.: o nâo o:)tan·· 
te pelo Fun~o 6.0 G,"!,rr:n.ti z. do '1:8.1;; 0 (~G Servi ço o 
di r eito ns s c;óuI', ~.; o pelo c·.rt. 9 Q da Lei nQ 5 107, 
d~ 13 de set "iif 1'0 ele 1966 , 

Dispõe s 5~r 3 ~ apo s snt~doria do S ~ rV1 QOr ) ~bli
co c.c confor m.idc'.de om o art . 177 , § l Q, de. Con.s. 
i:itui çâo do Flrasi l. 

&lt er~ os : u~~r os :c.:rmanent e G frovi s6rio do 
7essoa l do Distrito ? cderal G d~ outras 0rovid~n 
C18.5. 

Al te r a o C6di ~o Tri but&ri o Nacion al. (Lei nQ517~ 
de 25 .10 . 66), no cc, lJftulo !'EfEn: nte 2. '':: ontribui
., [.0 de : :c-lllori a í o o :J c ::! 1' 2t o··le i r: Q 195, de 24 
de fcvt r ~ iro G ~ 1967. 

A1t f ra a . redn~âo do § 1Q do &rt. 136 
-lcj. n Q 5Li.52 5 de 1.5,Lt3 (ConsOlil' 2, C) ;'O 
do Traoo.l ho) . 

do DocrGtQ 
d~:.s L.::is 

f.!. :':; 26 . 8 . 60 
:::; 1:10 o. ltc-

3ste·nc.:: os b€ncf{c2.os .' revi s t os no 2.rt. 116 d2 
Lei nQ 1 711/52, G é-~rt. 10 d e... L'~i n C' Ü :;1.j.5/64, ~.o 
~lcs s o 2.1 C~ UG GS .;:'Q cíf tCi . .. 

J C! C' I"" rn yv . ... ; ·!1'c cr -i·- :;() n o" c onnu"c'"l '· .~-- ' ...... ·"'1.· 1.;t ·· ,..."':') . ";V ~ 6 ""'.L. ...... _ ...... __ "..0::. ...: . ..:. ...... 1.0..;\ .. ..... - lH ___ t .... I" .... ~t.~( 

Tl 2,r a. ingr '3s<' o nos cur s os '.~c c;:sino s \1 --' cr ior aos 
[..,: r e.d u.( .6 0 .. " ('"ri csr.;olD.s ; ...... :i."l!c"J.is . 



15 

16 

17 

18 

Autor 
Lino de 
l1attos 

Vasconcellos 
Tôrr8 s 

Aar ão 
St e inbruch 

Ada l be rto 
Senna 

Vas concelos 
Torres 

13-A 

Conside r a , para ef e i to de r egi stro ~ desapropri 
aç&o, zona de pe cuária c l e iteira a ar ea que es
pec ifi(! Q. 

Est abe l e ce nor mas par a o.p rov~ itamento obri~at 6-
rio de c c.ndi do.to a Cur sos ':; up eriore s, de acordol 
com o número de va gas, e dQ out l'o.S pr ovidênci as o 

Declar a do utili dúde publica a Fs de r aç ão Espír,i 
t a do Es t ado do Rio de "J aneiro ? <.:om s ede em Ni t e 
rói, Est ado do Rio de J aneiro o -

Est ende aos s ervidor es da Pr efe i t ur a do Distri
t o Fede r a l , que lidaiTI com Ralos ·~X ou subst;nci a s 
r adioativas, iJ.S v~.nt agen s do. rGdução de t empo, 
para apos entadori a f o.cult O.tlva ::m comp ul f.óri a 9 élll, 
s egurada s por l ei, aos s e rvidores d a União, em 
r azão das me smas condi ções de s ervi ço . 

i,glica aos ewpr ega dos eie estaçõe s 6. 0 interior, cu 
J servi ço for de na tureza in t e rmitent e ou de 
pouca i ntensidade os prefe i t os ge rais sôbre dura 
ção é,o traba lho , a I t er anClo a r eda ção ( o art. 2li"3 
da Con solidação das Le i s do Tr aha lho. 



14. 
F. 1 . 2 - PROBTOS D3; LEI H RECIADOS 

F . 1. 2 . 1 - PROJET_OS DZ .lli 1\ PROVADOS 

8, Pro.jetos de Le i do Senado t iver am seu curs o ultimado, 
sendo r emetidos a revis ~o da C~mara : 

NQ 

11/67 

57/67 

70/67 

34166 

60/67 

32/ 67 

72/67 

80/ 67 

43/63 

58/ 67 

81/67 

10/67 

.é.UTOR 

Arthur , 
Vir gilio 

Gilberto 
Mar inho 

Lino de 
Mattos 

Bezerra 
Neto 

Catte te 
Pi nhe iro 

Du.;rte 
Filho 

Moura 
Andrade 

Carvalho 
Pinto 

3EEi TA _ _ , _______ _ 

Di spensa das escal ··cs de se rvi co os estudant es 
e ',' s crvico mi li tar e os que t ent-lam profis são 
militar, -nos di as de prova ou de exame . 

, 
Declar a de u ': ilidade pu'llica a Sociedade Bra
sili ense de Bol as Letr a s e Ci 5nc i as . 

Retifica , sem ônus , a Le i nº 5 189 , de 8 de 
dezembr o de 1966,. <1 ue e sti.:l'1 a I}ece i t a c fixa 
a Despesa da U~iao par a o exer cicio financ e i 
ro de 1967. 

Determina a fixação do pre00 
12 de f abric aç ão naciona l, e 
denc i a s . 

, 
limi t e no ca lcu
(l.á ou~ ra s provi-

Di spõe sôbre a a poso ntadoria por i mpl emernn do 
te 111pO de contribuição no des emprêg o. 

Autor i za a Comi ssão Executiva do Sal a r eali
zar convênios ele fi nanc i 3.1!lonto de ' obras pa r a 
a proterão da i nd(stria saline i r a . 

Ravoga , por c inco ::tnos, o pr'lzo l ega l para frl1h 
ção, pe los herdei r os, dos dire itos a utor~ms 
obr a s do mae s t ro Antoni o Carlo s Gome s . 

Institui r eaj ust ament o de emer gência , manten
do a sistemática de r evisão s al ari al vigente . 

F .1.2 . 2 - PR.Q.JE'J~ OS m L.~I ::.:nnUADOS 

Ne l son 
Mac ul an 

Desiré 
GU2.rani 

Vasconcellos 
Tôrres 

Vasconce llos 
Tôrre s 

._--_._----
Dispõe sôbr c a s norma s de Previdênc i a Social , 
par a os t ra a lhador cs rura i s , cria o Inst itu
tó d8 Pr evidência o Ass i st ônc i a dos A~rário s , 
e dá outr a s pr ovi dênc i as . --

Di spõe sôbre inc ~n t ivo s fi scais . 

I nclui mais um parágr afO no art . 23 da Lei n. 
3 807, de 26.8.00 (Lei Orgânica da Pr evidên 
cia Social). 

Dá ao Edif{cio do Mini stér io das Re l acõ6s Ex
t eri or es, n~ Capi t al da República , a denominQ 
çÉÍo de "Fal c:c io dos Arcos;!. 



30/66 

29/66 

F.l.2.3 - AFR::!:CIAÇ~O D o~ :::; o":!:iIJDAS JA C o~I: o\ RA 

A. PROJETOS illl LEI QQ SENADO 

EMENTA 

Estende à Sociedade FinanciaI dos Servidores Pú
lj licos do Br3.sil (FliIT;BRA) o disposto na LGi nº 
1 134, de 14 de junho de 1950. 

Altera a s Armas Nacion~ is e o Sôlo Nac io
nal. 

F.1. 3 - PROJ~TOS DE LEI QQ S3NA~O 
APTIEC B oDOS PELA C h P.RA DOS l}!:PUTA')OS 

15. 

RESU LTADO 

3.provada 

aprovada 

Foram 2 Pro ie tos de Lei do Sené'.do aprec iados pe 
la Câmara dos Deputados, sendo~ -

1 aprovado e r eme t i do 
, 
a sancip. o e 

1 emendado '" devolvido ;1.0 Senado • 

Pendem de p ronunci e~ento da Câmara 210 Projetos de 
Lei do Senado, de sessões l egislativas ant eriores. 



2/68 

3/68 

4168 

5/68 

6/68 

7/68 

8/68 

16 

13 f'roj 0tos de Le i for r;.m r e cebidos : 

7Li-4/67 

3 914/66 

310/67 

775/ 67 

808/ 67 

3 380/ 65 

3 707/66 

Cri a , na 3~ Regiio da Just i ça elo 
Trab 2.1ho, oito Junt a s de Concili a -
ção G J ul gê.ment o , com s ede em B(:;lo 
2 0rizont e , Estad o J e Minas Ger a is . 

17.1.68 

MoJ ific a a r edação do a rt . 11 de 17.1.68 
Lei n Q 605, c1.e 5 de j aneiro de 1949, 
e~ue d isp õe sÔbre o r ep ouso sema!) a 1 
remuner ado G o iJç'.gé~mento de sal ario 
dos di a s f e r iados civis e r e ligio -
sos. 

Aut oriz a a r ev ersão de llin Q áre a de 23. 1.68 
terr a na cid&de da Santa Cruz do 
Sul, ~ . , st <s,do do Rio Grande do Sul, à 
Prei'eitura I1unici ik l da me sma loca-
lidade. -

Revi gora p or 30 d ic.s, cUspositi v o 23 .1.68 
d o Decreto·- l e i n Q 194, de 24. 2.67 , 
que d i s p õe sôbre a aplic aç ão ela Le-
gi s l ação sôbre o Fundo de Garanti a 
'T ' 1 " t·" d ae emp o (t e bervl ~ o a s en lCc &uG S e 
f i ns fil antr6picos . 

Aut oriz a o f ode r Sx ecutivo a abrir 23.1.68 
pe l o Hinist é rio ela s Comunicações , o 
cr~dito especi a l de K 2 000 000 ,00 
destinado a despesas de cust eio com 
a ins talação e manut em;ão da s De l e --
gacias ;::tegionc.is do Dep ~rt c.mento N.?. 
c iona l de Te l ecomunica .:. oes D:::;NT;~ L), 
no exercíc io d e 1967 . ' 

Provg sôbre a a l f abet i zac i o de . a - 1.2.68 
dultos em idade milit ar. . 

Institui o ;iDi<:;. d a Cultura e da 1. 2.68 
Ciênci a;1 G déÍ outra s L~ rovi d3ncias. 

Jc.utoriz 2. o :; od s r ~.;xc cutivo a doa r 1.2.68 
~l Funda cÊ~o i\ orte líinGira terl' eno s i 

.J ,,_ 

tuado na gl eoL do COl E gio Lc;rlco l a 
IIAntoni o V2rsi ani f.thayde 11 , no muni 
c í pi o de ~'iontes Cl aros, :.:st ado ce Mi 
na s Ger a is . 



Pt.QJ.§ t o ...!!E..:-__ 
ª-.t F.~_.. C • D ,_._ 

9/68 519/ 67 

10/68 207/67 

11/68 

12/68 846/67 

13/68 848/67 

Modifica o Dec r eto-lei n Q 15, dE 9 
de f eve re i~o de 1967, , que dispõe sQ 
bre os dep ositos bancarios do SESI, 
SZC, S:::: NAI, S:~NJ...C e da.s entidades SÍ!1 
dicais. 

Dispõe s5br e a cont a gem de 
de s ervi ço dos func i on~rios 
tras providênCias. 

temp o 
e dá o~ 

Regul amEnt a a pr of is s ão de emrp e g~ 
dc;:s de edifícios, e dá outras provi 
denci as. 

Altera e revoga dispositivos do D~ 
creto - l ei n Q 205, de 27. 2.67 que 
dispõe s5bre a or gani za~ ão, funcio
n~mento e extinção de aeroclubes e 
da outras providênci as. 

Is ent a dos i mp ostos de imp orta~ ã o 
e sôbre produtos industri alizados e 
qUipamentos destinados à i mp l anta ~ 
ção da rêde de t e l e comunicações no 
:gst ado do f" a r aná e i mp ortados pela 
Comn anhi a de Telecomunicações do Fa 
r aná - TSL:':"PAR. -

17 

1..2.68 

2.2.68 

9.2.68 

16.2.68 

16.2.68 

Dêsses projetos, os de ns. 2, 5, 6, 12 e 13 eram de inicia
tiva do Senhor Presidente da República . 



:[<' .2.2. - f J.0.J_.TOS D12 LEI D~" CJJJ.AIiA U1:.1'IHADOS 

F.2.2.lo - AEllQ.lTlillOS ,~ REl1J;:TIDOG .à SANÇÃO 

18. 

11 Projetos de Lei da C~~ara re ceberam a aprova
ç2:o do ~':','nado e foram encaminhados à. sançao; 

125/67 ~ 5-:J/67 

129/67 628-:8/ 67 

668-B/67 

134/67 

135/67 121-A/67 

13S/67 80-B/67 

741-B/67 

144/67 743-C/67 

I ',clui ,nas entidades consignat~~ias a que se refere 

o art. 171 da Lei n º 4.328, de 30 de mai~ de 1964, o 
Club dos Oficiais da R",serva e Ri.'forma d.os da Harinha 
e a Associação de Taifeiros da Armada e Club 3enefi
ciente dos Gargentos da M~rinha. 

Concede r eforma a militares aSilaCos, e d~ outras 
providências. 

:::;once ~e es tímulos à indústria de artefatos tex teis e 
d~ outras Jrovid&ncias. 

~utoriza o aumento de capita l da Usina Termeletrica 

6e Figueira S.A. - UTELFA. 

Conce0.e aos servi(ores públicos da União e aos das€!! 
t i dades autarquíc2s ou paraest8.t8.is federais~ que 11 

dem com Ra ios X ou substâncias radioativas , aposentª 
Loria facultativa a OS 25 anos de serviço e a obriga

tória aos 65 anos de idade . 

~á nova reda ção ao § único do ar t. 20 da Lei nº ••• 
3 .765, de maio de 1960, que dispõe sôbre a S pensões 
militares. 

Prorroga o prazo de vi g&ncia da isenç~o tributária 
concedida à Companhia Hidro El~trica de s ão Francis 

co. 

Regulamenta o "trabalho de Bloco". 



PP.OJETO NQ 

1/68 ) 15-E/61 

190 

.,.I;NENT.iI. _____ _ ... __ . __ ~_. __ ._. ____ .~_ , __ ._. _ __ ' __ _ ___ . __ _ 

Cria , na 3 ~ Região da Justiça do Tra balho, 8 Juntas de 
Conciliação e Julgamento, com sede em Belo Horizonte , 
Mina s Gerais. 

5/68 775-B/61 Autori za o Poder B-x- ecutivo a a brir , pelo Ministério da,:; 
Comuni cações , o créd.i to es oecial de N(i 2 , 000,00 , desti~ 

(:. 0 à de s ?es a de custe i o com a instalç ão e mé~nutenção _. 

da s Delegacia s Reg ionais do De partamen t o I%cional de ':lê. 
l ecomunicações - DENT::!;L - no exercício de 1967. 

141/67 211-B/67 Reabre o prazo de reinclusão, no Corpo de Bombeiros <lc; 
Est ado da Guanabar a , do pessoal do Quadro do Corpo de 
Bombeiros do anti go Distrito Fede r alo 

Dês ses j os de nQs. 133/ S7, 131.1/67 , lL~3/67 e 144/67 

er am ue iniciativa do Presiden te da Re pública. 



F .2.2.2 - PROJ 'i:I93 AF'ROV:\ ')03 em· 2E"3rJD.c\ S â 
'")EV0LVUOS À c .~~ ' .:J~A ')08 m.;PUT'A'jOS 

Foram devolvidos à câmara dos D;;putados com emendas os 
Projetos: 

N61'4..~RO 
S.F. 

2)9/66 

127/67 

15/66 

111/67 

c ,DI 

3 900/62 

2 542/65 

119/63 

Dispõe sôbre construr: ões nas proximi dades das 
For t ificações costeiras do ~x~rcito. 

Dispõe sôbre os "cofres de car ga" e a lte r a 
o art. 9Q do Decre to-lei~n Q ª3 , de 26 de dg 
zembro de 1966, ~ ue dispoe sobre a cobrança 
de taxa s portu~rias. 
Discipl~na a cobran~a de anuidades escola -
r e s e da outras providências. 
Autoriza o Foder Executivo a aorir, ao FaEr 
Judiciário - Justiç a. do Trabalho, o crédito 
osp oci a"l de Ni: ~ 10000?00', Rara ocorrer a des
pesas com inst alação de órgãos criados pela 
l a Lei n Q 4 088, de 12.7.62,e dá outras prQ 
vidênciaso 

F.2.2.3 - PROJETOS REJEITADOS 

. NÚW3RO 
.~~ 

S,F. C,D. 

24/63 136/46 

299/ 65 1 247/63 

287/66 3 386/65 

190/66 3 536/66 

140/67 233/67 

EI\i~NTA 

Cria o ~nstituto de A~o sentadoria e Pensões 
dos Agrarios - lA PA , 

Alte r a a Lei n Q 3 ) 17 , de i4 d~ julho 
1961, que r eorgani zou o Mi nisterio das 
ções Exteriores. 

de 
RelJi 

Isenta dos i mpos t os de iillp~rtação e de con
sumo materi .:3.Ís destinados D. fabric a cão de 
c af~ sol~,vel a sere"'l i mportados pela fir ma 
Cafe Soluve l Vigor Ltda . 

Determina que os novos n íve is de sa lário-mi 
nimo não acarret 9~ rea; uste dos alugueres ~ 
na 10c 2ção de predios resi denciais. 

Dá nova r edação ao art. ~8 da Lei n Q 4 215, 
de 27.4.63, que dispõe sobre o Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Br asil. 

20. 



NE 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

10 

11 

G - ATOS NORMATIVCS ~ DELBi3RATIVOS DO SENADO 

G.l - PRCJ~TGS DE RESOLUCÃO 

G.l.l - APR~SENTADOS 

17 Projetos de Re solução foram ap resentdQOs : 

Ementa 

Apos ent a Laura Bandeira Accioli, Taqui 
grafa Revisora, PL-2, do Quadro da Se
cretari a do Senado. 

Reajust a os n1veis r etribut i vos do pe~ 
soaI do Quadro da Secret aria do Senado 
Federal. 

Aposenta, por invalidez, Belmiro Fer
nandes, Marceneiro, s1mbolo PL-ll, do 
Quadro da Secret aria do Senado Feder al. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ca
maquá, Estado do Rio Grande do Sul, a 
contrair empréstimo externo, no montag 
te de DM 115.541 para aquisição de e
quipamentos hospItalares da CHF MueDBr 
GmbH - Hamburgo (Alemanha Ocidental). 

Exoner a , a pedido, Luiz de Souza Leão, 
Auxili ar Legislativo, PL-IO, do Quadro 
da Secret aria do SenGdo Feder al. 

Frorroga, por um ano, a licençoa conce
dida a Sebastião Ruy Rollo MaCiel, Ofi 
ci al Le gislativo do Quadro da Secreta
ria do Senado Feder al. 

Prorr oga, por um ano, a licença conce
dida a Hooma Fernandes Távora, Ofici al 
Legislativo, do Quadro da Secret ariado 
Senado Feder al. 

Suspende~ em par t e nos têrmos do art. 
45, inciso IV, da 6onst ituição Federa~ 
a execuç ~o da s Leis ns. 651 e 657, de 
de 1956, do Munic1pio de Pe lot as. 

Suspende a execução do § 3 0 do art. 80 
da Lei nO 2 031, de 27.12.52, do Esta
do de São Paulo. 

Torna sem efeito a nomeação de Maria~ 
ci a de MoraG s e Silva ROdrigu~si candl 
data habi l i t ada em concurso pub ico p~ 
r a o c Ç'orgo de l-l.tL'Ciliar LGgislativo. 

Dispõe sôbre as r Guniõe s prepar atórias 
da sessão l egislativa ordinária do co~ 
rente ano. 

Autor 

Comissão 
Diretora 

Comissão 
Diretora 

Comissão 
Diretora 

Comissão 
Finanças 

Comis são 
Diret ora 

Comissão 
Diretora 

Comissão 
Diretora 

Comi ssão 
Justiça 

Comissão 
Just iça 

Comissão 
Diretora 

Filinto 
Muller 

21. 

Leitur,a 
\ 

17.1.68 

18.1.68 

22.1.68 

24.1.68 

24.1.68 

25.1.68 

25.1.68 

31.1.68 

6.2.68 



12 

13 

14 

15 

16 

17 

Ementa 

Altera o Regimento Inte rno do Senacb Fg, 
deral. 

Dispõe sôbre a administração do Servi
ço Gráfico do Senado Federal. 

Autoriza o Redator de Anais e Documen
tos Pa rlamenta.res, Caio César de Mene
zes Pinheiro, a integrar, como Delega
do Suplente, a Delegação do Brasil à 
11 Conferência Int ernacional de Comér
cio e Desenvolvimento. 

Nomei a , para cargos vagos de Auxiliar 
Legislativo, candidatos habilitados em 
concurso ~úblico. 

Autoriz a o Govêrno do ~st ado de Mato 
Grosso a contrair emprestimo ext erno. 

aposenta Gilda Leal Costa, Diretora , 
PL-l, do Quadro da Secretaria do Sena
do Federal. 

G.l.2 - ULTIMADOS 

G.l.2.l - PROJETO~ APROVADOS 

1.utor 

Filinto 
Muller 

Comissão 
Diretora 

Comi s s e.o 
Diretora 

Comissão 
Diretora 

Comissão 
Finanças 

COiJD.is são 
Diretora 

22. 

Leitura 

6.2.68 

7.2.68 

7.2.68 

7.2.68 

9.2.68 

19.2.68 

Todos os Projetos de Resolução apresentados receberam aprova
ção do Senado, com exceção do de n Q 17/68 que não foi apreciado. 



DATA 

1/68 25.1.1968 

2/68 3(1.1.1968 

3/68 6.2.1968 

4168 6.2.1968 

5/68 6.2.1968 

6/68 6.2.1968 

7/68 6.2.1968 

8/68 8.2.1968 

9/69 13.2.1968 

23. 

G.l,3 - RESOLUÇO~S PAO~IDLGADAS 

16 Resoluçõe s for am promulgadasg 

EMENTA PUBLICAÇÃO 

Aposenta Laura Bandeira Accioli, Taqui 26.1.1968 
grafa Revisora, PL-2 j do Quadro da S~ 
cretaria do Senado Federal. 

Estende ao funcionalismo do Quadro da 31.1.1968 
Secretaria do Senado Federal, na for-
ma da Lei n. 5.368 de 10 de dezembro de 
1,967, as majorações ali previstas, e 
da outras providencias. 

Altera o artigo 245 da Resolução n.~, 7.2.1968 
de 1 960, fica acrescido do seguinte i 
tem: 

"Art ~ 245. o o o o o o • o o o o O) • o o o o o " . .. .. < ••• 

• • • o • o o o o ~ o • o u o o ~ o o o o o ft o o • o • • o c o o • • 

IV - O tempo ge serviço prestado cQ 
mo extranumerario o~ sob qualquercu 
tra forma de admissão, gesde que r~ 
munerado pelos cofres publicas." 

Aposenta, por invalidez, Belmiro Fer
nandes' Harceneiro, PL"':Jl, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Exonera, a pedido , Luiz de Souza Leão, 
Auxiliar Legislativo, PL-IO j do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

Prorroga, por ~ ano ~ a licença conc~ 
dida a Se bastiao Ruy Rollo Maciel, Ofi
cial Legislativo ~ PL~67 do Quadro da 
Sesretaria do Senado Federal, Sebas -
t.iao Ruy Rollo Maciel. 

Prorroga por um ano ~ a l~cença conce
dida a Moema Fernandes Tavora , Ofic~ 
Legislativo , PL-6~ do Quadro da Secre
taria do Senado ~ederal. 

Autori~a a Prefeitura Municipal de 
Camaqua, Estado,do Rio Grande do Sul, 
a contrair emprestimo externo, no mon 
tante de DM 115.541 (cento e quinze 
mil guinhentos e quar~nta e um mar~ 
alemaes) para aquisi çao de equipamen
tos hospitalares d", C.H.F. Mueller Gm 
bH - Hamburgo ,Republica Federal da 
Alemanha. 

Suspende a execução do § 3 0 do artigo 
80 da Lei n. 2.081, de 27 d~ dezem -
bro de 1 952, do Estado de Sao Paulo. 

7.2.1968 

7.2.1968 

7.2.1968 

7.2.1968 

9.2.1968 

14.2.1968 



DATA 

10/68 13 .2.1968 

11/68 14.2.68 

12168 15.2.68 

13/68 1502.68 

14168 15.2.68 

15/68 15.2.68 

16/68 15.2.68 

R!!:SJ~UºOES PROMULGAJ)AS 24. 

EMElIiTA PUBLICAÇÃO 

Tqrna sem efeito a nomeação de Maria 14.2.1968 
Lucia de Horaes e Silva Rodrigu~s ~c@ 
di dat a habilitada em concurso publico, 
para o cargo de Auxiliar Legislativo. 

Autoriza o Govêrno dE: Mato Gros so , 
contrair empres timo ext Erno , 

a 

Dispõe sôbre as r eunlões prepa r a t ó·:d.
a s da sessão l egislativa ordinária ~o 
corrente ano. 

15.2.68 

16 .2.68 

Al t er a o Regimento Interno do Sena d o 16.2.68 
Federal , 

Dispõ~ sÔbre a administr ação do Serv~ 16.2.68 
ço Grafico do Senado Federal . 

Í-.utoriza o Reda t or de Anai.s e Documer:-. 16.2.68 
t os Pa rlamentcn es 7 Ca i o Césc. r de HenQ 
zes Pinheiro , , a integ r~r ? como Le leg~ 
do -Suplente, a Delegaç ~o do Brasil ,a 
11 Confer encia IntGrnaciona1 de Come r 
cio e Desenvolvim ento o -

Nomei a, pa r a ca r go s vagos de Aux52.iar 16.2.68 
-Legislativo í ,car:dida t os habilita dos 
em concurso publlco ~ 



25. 

G 2 .~ RE'JUEn U'i3 J f' OS . --"-''-~ .-....---------

Os 93 Rea uer i me 3to s apr esentados versaram 
sô bre os segui Tce s assuntos: 

3 de a di amento de discussio . 

1 de a l te r acio da or de~ do dia. 

1 de autorizaçi o para partic i par de de le ga çõe s. 
1 de cons tituiçio de Co~issio .Mi sta . 

3 de convoca ção de a utoridade . 

12 de dis psnsa de pu blicação. 

2 de dispensa de inters tício. 

3 de homenagem de pesar. 
56 de i nformar. ões. 

1 submet endo projeto a votaç;o . 

5 de tra ;.1scriC' ão de (~o c l)jnentos nos ana is • 

3 
1 

1 

de 

de 

de 

.. 
urgenci2. 

vo tação 

votac::ão 

• 
em globo. 

nomi nal. 



H - I~REFA J1!R ISDICIONA~ DO SENADO 

H.1 - PRONUNCIAMENTO êOpRE ESCOlHA DE AUTORIDADE~ 

,. 
Teve o Senado oportunida~e de se pronunciar sobre 

6 nome s escolhidos pe l o P~esidente da ,. Repub1ica par a cargos cujo 
provimento dependi a de previa a~uie sc encia desta Casa: 

I - CHEFE DE MISSÃO DIPLOHÁ'l' ICA 

. MENSAGEM NOME 
~~------------§.aL.. 1'_ .... ~!. 

41/68 16/68 }~2. :r:' COS Antônio de 
Sal vo Coimbr a 

42/68 17/68 Beat a Vet t orl 

FUNÇÃO 

Embàixador da 
Rep~ Soco da 
Romania 

PRONUNCI 
AMENTO 

24.1.68 

Embaixador do 24.1.68 
Equador 

. HENSAGE11 _______ ~NOME~ _____ __ PRONUNCIAMENTO 

43/68 31/ 68 Dr. Er aldo Gueiros Lei 6.2.68 
t e 

IH - MI NISTHQ QQ ,sJ,J'p"!}j:i'1Q. IliIBUJ\fAT~ JLJ?DERAL 

. NENSAGEM ____ ,JiºJ1~, _ _ 
S.F. L R&. 

PRONUNCIANENTO 

45/68 47/68 Desembar gador Carlos 7.2.68 
Thompson Flor es 

IV - MEMBRO QQ CONSELHO MONETÀRIO NACIONAL 

. MENSAGEM NOME 
§..t.L.. P.R~ 

PRONUNCIAMENTO 

44/68 45/68 Paulo Ho r tência Per ei- 6.2.68 
r a Lira 

49/68 58/68 Ernane Galvêas 14.2068 

26. 



H.2 - SUSPlli~SÃO DE LEIS INCONST ITUCIONA T~ 

Teve o Senado ense jo de suspender, parcialmente, por mo
tivo de inconstit~ionalidade dec l a r ada pelo Supremo Tri bunal Federal, 
a seguinte Lei: 

ORIGEM 

são Paulo 

ESTADO 

Mato Grosso 

DIPLO~ LEGAL 

Lei n Q 2 081 de 27 
de de zembro ãe 1952. 

, 
Par ag r afo 3e do aK 
tigo 8e 

RESOLUC1i:O 

9/68 

H.3 - AUTORIZAÇÃO EaBA EMPRÉSTIMOS .~T~~9S 

RESOLUÇ~,.:::.O __ _ 

1l/68 

FINALIDADE~_~~ ___ _ DATA 

A~toriza o Gov ~ do Estado 14.2.68 
de Mat o Grosso a a ss~~ir, 
como contrat ante, compro: 
missos com a firma i!j,eu'Csch 
Export - Und Importgells-
charft Feinmechaniek ~iN 
m.b.mo com sede em Berlim, 
Alemanha no t ot al de USS/ 
RD~ 5.000.000 ~cinco ' mi.-
lhoes de RDA dol ares.\ ,' 



28. 

r - ~TÉRrA ADMrN r STRA~ 

r.l - SERVIÇO GRÁFICO 

Foi aprovado na se ssão do dia 14 de fevereiro o 
Projeto de Resolução n Q 13, de 1968 l de autoria da Comissão Dire 
tora, que se transformou na Re soluç~o nO 14, de 1968, que dispõê 
sôbre a administração do Serviço Gr afico do Senado Federal, nos 
seguintes termos: 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 10 - A administração do Serviço Gráf ico, 
cujo pessoal é regido pela Consolidação da s Leis do Traba
lho, nos têrmos da Re solução nO 59 1 de 1966

i 
e dO,Regula -

mento baixado pela ~ortaria nO SF-üG-l, de 967, e exerci
d~ com as mo dif1caçoe s estabelecida s pela presente Resolu
çao. 

Art~ 20 - O Serviço Gráfico, subordinado aoDl 
retor Geral, sera supervi sionado pela Vice-Diretori~-GeraI 
Admini strativa , 

, Art. 30 - As movimentações no Quadro do êervi 
ço Grafico, relativas a qualquer modalidade de admissao ou 
dispensa, só poderão s er efetivadas mediante aprovação da 
Vice-Diretoria -Geral Administra tiva , ouvido o Diretor.-Ge -
r alo 

, , Art. 40 - O Superintendente dg Serviço Gráfi
co mantera a permanente disposição da Vice-D~retoria-Geral 
Administrativ~ todos os elemento s relativos a produção do 
Serviço, aos ~ndice s de j2rodutividade e a assiduidade dEi 
seu pessoat, a conservaçao, utilização e rendimento das m~ 
quinas f e a Diret oria do Patrimonio os referentes ao tomba 
mento dos bens e . dos estoques. 

Art. 50 - Tô~as as,aquisições e ~espesas de 
qual quer natureza do Servlço Grafico dependerao de propos
ta do Superintendente t de aprovação da Vice-Diretoria- Ge
ral Administra tiva e de autorização do Diretor-Geral ou da 
Coais são Dire t ora, conforme o caso. 

Art. 60 - As Cgmissões ~e Promoção e de Exame 
de capacidade do Serviço Gr afico se r ao integradas pelo Di
r etor-Geral da Secretaria ~ pelo Vice-Diretor-Geral Admini~ 
tra tivo e pelo Superint enaente. 
~ Art. 70 - O Diretor-Geral, com ba se em ex~osi 

ç do ,~e motivos da Vic e-D~retoria -Geral Aili~inistrativa , po, 
de ra baixar i nstruções sobre a admi nistração dq Se rviçoG~ 
fico, com vista s ao seu aperfeiçoamento burocratico ou de 
produtividade e a ssiduidade e 

4rt. 80 ~ As ad~issões, de qua l quer n~tureza, 
no Serviço Grafico, so pode r ao ser f eita s com a previa sa
tisfação do exame previs to na Resolução nO 59, de 1966, e 
na Portaria nO SF-SG-l(67 e com aprovação em entre~ista , 
realizados pela C2mi s sao ~e Exame de Capacidade, tetidentes 
a a pura r a suficiencia profissional do candidato, a sua 
personalidade e conduta . 



29. 

Art. 9Q - A Comi ssio Tjrator a baixar~ os a tos 
necessários à execução o"9-E- sta Resol";'do, e, em particular, 
os relaciogado s com os indices mínimos de funcionamento do 
Serviço Grafico , e seu r egime de produtividade e a ssiduid~ 
de. 

Par~grafo Único - No cumBrimento do di sposto 
n~ste art;go, a Comissão Diretora tera e~ conta Que esta -
rao excluldos do r eg i me de prod~tividade e ass i duidade os 
assalariados que: 

t a de sua 

rio . 

a) t enham f altado ao serviço:, injustificada -
mente, a inda que por uma unica vez? em ca-
da ano; A 

b) t enham ? em cada ano ? tres entradas em atr~ 
so no serviço, sem just ificaçao; . 

c) t enham-s e ausentadg do serviço, injustifi
c ada~ente e sem previa comunicação; 

d) ha j am sofrido punições ; 
e) t enham e s t ado a f astados do se rviço, por IrEis 

de 30 dias, em cada ano, ai nda Que por mo
tivo justificado , i nclusive para tratamen
to de saude , sa l vo s e o a ; astamento r e sul
t a r de acident e ou de molesti a a0.quirida em 

". '. ~nsequenc~a do, proprlo trabalho 
f) .iao se apllcara a excludente da l etra ante 

r ~ o (r.:'~ ao servidor éiue 9 para tra tamento de 
saude, tenha estado afa~tado do serviço p::lI' 
ma ~ s de 30 dias, se ap6! o ~eu regresso 
complementa r e a lcança r os i ndices de assl 
duidade e produtividade fixados para aQuele 
ano ~ 

Ar e , 10 - Es t a Re solução entra em vi go r n~ d~ 
publicação" 

Art e 11 - Revogam -se as disposições em contrá 

,Fica i a ss~m? como os dema i s serviço~ da c~sa, 
o Serviço Graf':" co d«> Senado Fede r al subor dinado a Direto -
ria-Geral, c~bendo a Vice-Diretoria-Ge r al Administra tiva a 
sua supervisaoo 



30. 

1.2 - AT OS REFERENTES A FUNC IO NÁR IOS 

Cabe r egistrar, neste capitulo, os se guintes: 

I - APOSENTADORIA 
NOME~ __ . ______________________ _ 

Laura Bandeira Accioli 

Belmiro Fernandes 

II - EXONEliACKO 

NOME 

Luiz de Souza Leão 

III - ANULAÇÃO ~ NOMEAÇ.~O 

NOME 

Maria Lúcia de Moraes e Silva Ro
drigues 

IV - PRORROGAÇÃO DE llÇENÇAR 

NOME 

Seba stião Ruy Rollo Maciel 

, 
Moema Fernandes Tavora 

Taqu{grafa Revi 
sora, PL-2 

Marcenelro·, PL-ll , 

CARGO 

Auxiliar Legis
lativo, PL-IO 

CARGO 

Auxiliar Legis
lativo, PL-IO 

___ ._CARGO 

OEcial 1Ggisla 
tivo, PL~6 -

Ofic ial Legisl.§. 
ti vo? PL-6 , 

RESOLUÇ~O 

1/68 

4168 

RESOLUÇ~O 

5/68 

RESOLUÇÃO 

io/68 

RESOLUÇÃO 

6/68 

7/68 

V - AUTORIZAÇ~O PAfu~ PARTICIPAR DE DEL~GAº~Q NQ ~ERIOR 

NOME 

Caio Cés ar de Menezes Pinheiro 

VI - NOMEA..QE.Q 

NOHE 
'. ,. J anuar:l.O Flores 

Ayrton Cordeiro de Oliveira 
Guido Faria de Carvalho 

_~C~ARGO RESO LUÇ1LQ 

Redator de Anaill 15/68 
e Document os Iàr 
lament a r es -

___ =C=Al1.<llL-~ RESO LUÇÃO 

Auxiliar Legis- 16/68 
l a tivo - P!'- IO 



nndos 
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• Registraram- se 56 neque rimentos de Informaç 5es , de st i-
ns seguint es eutor idedGs ~ 

Mini st~rio da ASTon5utica 1 
Minist~rio da Agr i cultura Z 
Mini st~rio da s Comunicaç5ss 4 
Minist~rio da Ed ycaç50 e Cul t ura 3 
Mi nister io do EXe rcito 4 
Mi nis t Ér i o Extraord in~rio para 
Assunt9s do Gnbinete Civi l 1 
Minist~r i o da Fa z§nda 7 
M~nisterio do. Indus t r i n e Co-
merc i o , 2 
Mi ni st§r i o do Inter i or 3 
Mi ni stEjr i o do. Justiça 3 
Mini st~rio da l'iarinha 2 
Mini s t~r io das ' fina s e Energi a 6 
Mini s t~r i o do Pl ane j nmen to Z 
Mini st~rio das RGlações Ext eriores 2 
Mini s t~ri o da Saude 3 
Mi nisterio do T~abalho e Pr evi-
d6nc ia ~So~ ial 4 
Mini sterio dos Transportes 5 
Governadores Es t 2duais 1 
Prefe i tura do Distr i t o FeG.eréll 1 

Qunnto 
, 

autoria for nm: a 

do Srn Scnadoj' Aa rão Steinbruch 1 
do Sr. Senndor Adolpho Frc,nco 1 
do SI'; Sen[lc~or Arthur v~rgÜio 7 
do Sr~ Seru:tdo y- Joao Cl eof es 1 
do Sr. Scru~dor ~os~phnt Marinho 1 
do Sr ; Sene.der J~ S6 Ermlrio 4 
do Sr . Senado::- Julio L6i t e 1 
do Sr . Senador Lino de Nnt t os 9 , 

6 do Sr ~ Senador Mnr io Eartins 
do Sr ~ Scnndor Ney Bra~a 1 
do SI' • Senc:dor Paul o Torr6s 1 
do Sr. Senador :Rui Pel me i ra 1 
do Sr. Senndor V8.sconce los Tôr r e s 22 

FOr c.;;1 rGcebida s r c spo stél s de 122 Requ<:;r i mentos de In
formaç~e s f or mul ados em se s s~es l egislativa s anter i ore s , s Gndo ~ 

1 
5 
1 
8 
2 

17 
7 

11 
3 
1 

14 
3 
2 

10 
2 
6 

26 
2 
1 

. , . 
do K1ni s t ro da Aeronaut1ca 
do :ünis t ro do. Agricul ture. 
do Hini stro da s Comwücnçõe s 
do Mi nistro da Ed~ca ç ~o e Cultur a 
do Mini s t ro do Exerc i to 
do i'üni s t r o da Fa z-~nda . , 
do Mi ni stro da Industr l a e Comercio 
do Ministro do Int er i or 
do 1'1i nist r o do. Jus tiça 
do i ini stre da r~ar inhe 
do Ei nistro da s i'ünas e Energ i a 
do Mini stro do Pl aneje.mento 
de Mi nistro da s R~lações ~xter iore s 
do Mini stro da Saude 
do Minis tro do Traba l ho G Previd~ncia Social 
do Mi nistro dos Tr ansport e s 

~ , . 
do l'ünis t ro de Vi açao G Obr a S Publlca s 
Gll bi net e Ci vil 
Prefe itur a do Di strito F"c.€ r cl 



32. 

~ _ A 

~ com s a tis f açao que a ?res i denci a re ~ js trci os seguin-
t e s dados: 

Aar~o St ei nbruch 
l:"cJ.a l ber-co Sena 
Adolpho Franco 
Aloysio de Ca r valho 
Ál V2.ro Ha i a 
Antônio l3albino 
Antônio Carlo s 
~r~emiro de Fi gueiredo 
Arnon de Hello 
Art:1ur VirgÜio 
.,:,.ttilio Fontana 

J 

Aurel i o Vi anna 
Benedicto Vallada r es 
Bez zera Neto 
Ca r l os 1indembe r g 
Ce.r val ho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Cel so Ramos 
ClodoTLli r Hillet , 
Cl ovi s hc. i a 
D2.ni el Dr i ege r 
·'~ ln 8. rt e i'ia riz 
Domi ci o Gondim 
Duarte Filho 
El~mun6.o 1e vi 
Euri co rte zencJ.e 
Fer nando Correa 
Filinto Ulller 
Gilbe rto }![a r i nho 
Guic:.o Londim 

João Abr ahão 
João el eof as 
J ; sapha -c f·iarinho 
José :,i; rlt1{ri o 

J 

Jose ~" eliciano 

2 
1 

• 

2 

2 

1 

4 

I 

1 

1 

7 
3 
1 

2 

3 

1 

3 
3 

3 

2 

1 

1 

5 

9 

1 

1 

2 

1 

5 
6 

5 
7 
1 

1 

2 

2 

1 

1 

2 

4 

2 

2 

2 

3 
4 

1 

2 

4 
2 

2 

4 

3 
1 

3 

13 
15 

1 

1 

5 
2 

1 

3 
6 

1 

4 
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SE!\fi-.DORES PROJ~TOS RE9U ERIMEI(TOS D ISC_URSO~ PARECERES , 
6 Jose Guiofiard 1 

Jo sé Le ite 1 6 , 
Julio Leite 2 3 5 
Leandro haciel 1 
Lino de Ha ttos 1 9 1 
Lobão da Silveira 2 

Manoel Villaça 2 5 , 
8 6 Hario Hartins 

IvIello Br aga 1 
Hem de sá 1 4 
Meneze s Pir.1en-cel 
Milton Campos 1 
iviil ton 'frindade 1 
Houra Andr ade 2 

Ney Br aga 1 1 
i~o 6ue ira da Gama 1 1 13 
Os car Pas sos 1 4 
Paul o Sél. rasa te 

Paulo Tôr r es 1 3 
Pec. ro Luc-:'ovico 1 2 

Pessoe. el e '~ue iroz , 
Ptrônio Portella 1 

Ra.ul Gi ube rti 
Rui P2.1me ira 1 6 
Ruy Ca r ne iro 2 

Sebas ti ão i"'.rcher 
Si gefr edo Pacheco 
Teo t ôn i o Villel a 2 

V2. s conc ellos Tôrres 5 25 5 
Victorino Fr eire 
·i-Jil son Gonçalves 
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NQ DATA 

1 16.1.68 

2 18.1.68 

3 25.1.68 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

30~ 1. 68 

6.2.68 

13.2.68 

14.2.68 

15.2.68 

20.2.68 

20.2.68 

21.2.68 

21.2.68 

L - SESSOES ÇQ!~JUl~TAS 

Realiza r am-se 12 sessoes conjunta.s clélS c'.uas Casas~ 

HORA 

15 

21 

21 

2l 

21 

21,30 

21,30 

9 

21 

21,30 

9 

21,30 

FINALI~D~A~DE~, ________________________________ _ 

Iqauguraç~o da 1 9 Sess~o Ldg i s l a tiva Extraord1 
na ria da 6ª Legislatura , 

Leitura das Mensagen3 nas ~ e 2, de 1968 (CN). 

Leitura das Hensagens n:.ls 3) 4 e 5] de 1968 
(CN). 

Leitura da l;ensagem nQ 6, de 1968, (CN )~ 

Leitura das Mensagens nOs 7 e 8, de 1968 (CN), 

Discussão, em turno Único ; do Proj eto de Lei 
nQ 1, de 2.968 (CN) 1 .. qu e aT .ri_bui recursos para 
melhor\a das con~iço es de se gurança do sistema 
rodoviario. 

Discussão
i 

em turno Único ) lo ?rojeto de Lei 
nQ 2, de 968 (CN), que aer ,3scenta itens 00 are ," 
165, elo Decreto-lei nº 2el e) i de 25 c~e fevereiro 
de 1967. 

Continuação da. discussão, em turno Único, 
Projeto de Lei nº 1, 6e 1963 (CN). 

do 

Leitura da f'~ensag em n J 9, d E' 1962 ( CilT) . 

Votação) em turno Úrüc o J da :<:'cdaçâo final (ofe 
recida pe l a Comissão l~s ta e~ seu Parecer nO B 
de 1968 (C N), do Proj eto dü L81 n Q 1/68 (C N) , 
aue a tribui recursos para r.;Eô~horia das éond.i, -
ç6es de se gur ança do siste~a rodovi~rio. 

Continuação da discu ed:o ~ err.. ':;urno Único, do 
PL/3/68 (Cil! ) que fixa os efeti-.ros dos Quadrq s 
de Oficiais-Generais CombateLtes e de Oficiais 
do Quadro das Armas e ELlter :! ." l Bélico do ".:xér 
cito. -
Discussão, em turno Ú1}ic o, do PL/4168 (CN),c,ue 
acrescenta paragr afo unico ao art. 2Q do Decrg 
t?-l~i n~ 132, de lQ d~ fevereiro de 1967, e 
dlspoe sobre as condiçoes de ingresso no Insti 
tuto Bilitar de Sngenharia de Oficiais da Ati 
va da:s Armas e do Quadro de Material t élico. 

Discussão, em turno Único) do PL/5/68(CH)~qUe 
altera a Lei nº 4,448, de 2 ~: de outubro 00 196,4. 
(Lei de promoç6es dos Oficüüs do :Sxército). 

Diseussão~ 
altera o 9 
236, de 28 

em turno Único, do PL/6/68 (CN) , que 
40 do art~ 12; d? D~éreto-1ei ~Q 
de fevar elr8 de L96/ . 



36. 

Da s essâ o le ~ i s lativa ant erior r e s t ara o Pro j eto de Le i 
.,- Q 15~ de 1967 (C. i:J.), de i ni c i a t i va elo Pre sid3 Dt e da República, 

C!u e provê sôbr e a iS 3nr;ão do pagame nto das taxa s de Melhoramen
-Co . dos Portos e Ren9vação da Bar i~ha }'!cr c 'i.n c c , elos eq 1.ü1?a~entos im 
portadOS pe lo Mj nl sterio da ~duca~20 e Cultura ~ nas cond l çoes Que 
espec ifica. 

:Sm 15.2. 68, foi c omunicado à pre s idênc ia da Re púh li m<::'.B, 
tendo se es gotado o prazo pr ev i sto no art. 54~ § 3Q

1 da Const~tui
r:: 2:0 , de ixou o Congre sso Nacional de se pronui'lc i ar sobre a materia. 

1/68 
(C. N. ) 

2/ 68 
(C. N. ) 

3/68 
(C. N.) 

4168 
(C. N. ) 

5/68 
(C. N.) 

6/68 
(C.No) 

7/68 
(C • ~~.) 

3/ 68 
(C . ~~.) 

i-Te sta sessão l egi s l a tiva for am r ecebidos os seguintesg 

Atribui :eecursos par a ,uelhoria das 
con('. 1<:;92s de se guranc;a do siste ,,1 a 
rodoviario. 

Acre sc enta itons a o art. 165 do D~ 
creto-le i n Q 200, de 25 de f ever ei 
ro de 1967. (Conselho r a.c ional de 
Telecomunicaçõe s) 

Fixa os ef e t i vos (~O s quadr os de 0 -
f i c i a is-Generais ··Cornbat ente s e de 
Ofic i a is do (~uadro da s Arma s e Ha -, ~ , 
t erial Belico do Exer c ito. 

Dis ~õe sôbro a s condi r ões de i~7Eâ 
so no Instituto Hilitàr de 3ngenhª, 
r i a de Oficia is da Ativa da s Armas 
e do ~uadro de,M~ teri~l 3~ lico, o 
acres centa p2.ragrafo U:."lico ao art. 
2º do Decre-co-leinQ l32 ~ de 10 de 
f evereiro J e 1967. 
Al ter a a Le i n º 4 448, de 29 de ou 
-Cubro de 1964 - Lei de r'ror10r:oo:; cb's 
Ofic i a is. 
Altera o § 4º do art~ 12 do Decre 
to-lei nQ 236, de 20.2. 67, q u~ com 
;)le ~,iGntou e modificou a Le i numero 
4 117, de 27 . 8.62, 
Dis ) 5e sabr e a utiliza~âo f aculta
t iva dos servicos de clespa chan te s 
na s operacões ae co~~rcio exterior 
e interior e acre sc enta um § Quico 
ao art. 30 do Decre t o-le i n Q ::533,00 
12 de ou-cubro de 1967 . 
Eme~da di sposi t ivo da Le i nº 5 ~~~ 
de J de junho~de 1967, que disp::e'Q. 
bre a pre s t a r ao do Servi co Mi litar 
~Jq los estudantes de Hedicina , Fe.r
macia , Odontologi a e Vet erinaria e 
pelos P6di cos , F~rmac &ut ic o s, Den
ti s t a s e Vet erinariCÂ 

Aprovado o Sub..§. 
tituti vo, em 
15. 2 .68 

Anrovadoc/em. 
em 14.2 .68 

Aprovado c/ a 
emenda nO 3-R,em 
14.2.68 . 

Aprovado o ·sub§. 
titutivo, em 
20 ,2~ 68 

Aprovado o pro
jeto. 



9/68 

EMENTA 
. " , . 

Inst~tui, em car~t6r t empqrar~o , a 11 
cenxa extraordi m.:;: i a. , (; da. out ra s prQ 
videncias. 

37. 

PRONUNCIAMENTO 



38. 

PT:i: ,S I D- ~ _ Te L I S 

For am r e c 3bi das l~ E::msa g2i_1s ;1a s qua is o Sr. Pr.§. 
sidente da 3.e;>ública c ,)mul1.ic a Vic -COS 1_ S segui ntes pro posiqões: 

S.F, 

13/67 
(C. N.) 

60/67 

106/67 

117/67 

16/67 
(C. N.) 

103/67 

17/67 
(C. j .) 

1 Li,/67 
(C. N.) 

3 227/65 

455-B/67 

456-B/67 

3 619/66 

Cria a SUDerintcnd~ncia dó Dcsenvol 
vimen-co d~ Região CC?'1t ro Oe s te (s ei': 
D3C O) e d,~ ou'~ ra s provi dênc i '1.s. 

" 3stende 8. ent id;J, ~e s (',c a.ss istcnc ia 
m~d ico-hospitalar o d isposto '10 ar
tigo 5Q da Le i n Q 1 0M , de 2.1.50, 
q~e dispõe s8br e a - consigna 0 ~o em 
folha de p~pamen-co. 

Disoõe sÔ br e a isenrã o de tri"Ju to s 
• " ; I • c ,.; 
1 ne ldcn'G ~ s na l mpoE -l"a r: 8.o de be'1s <l:l§.. 
tinados a eO'1str u r a o e o~r a s r e l a -
cionada~ C02 a~ ividade s d2 infra-es 
t rutura. -

Cria do is c a r f:' os de Juiz Substituto 
do Traba l ho ;10 quadro d ",_ Jl'-st ~ r; a do 
T ~-_:.':':2. lho 0a ,8 '" Rc : 5_8.0 , e ,; Be l em , -.:;:§.. 
tado do Paj~a . 

. 
HAt~H 
VE~' :~ DA 

Art . 17 

Tota lidade cb 
proieto 

Totalidade cb 
pro jeto 

Totalidade cb 
pro jeto 

Aut oriza a instit uicão da "Funda r ão § Único<bartJO 
Na c!om l do t c(o.iO" e (~á out r a s pro -
videncias. 

Altora cUspos Li vos c.f). Lei n Q 5 173, 
de 27 de oU .~ubr o de 1966 , que c11 s -
pSe s8bro o :l~no de Valor iza io E
conômica da Alllaz ônia (SPVjA ), cria 
8. Su~erintend :::ncia do D::l s8nvol v imen 
to da Amazô ~1ia ( SUDA; ; ) e dá out:ta S 
providência s. 

Al te ra o art . 79 da Loi n Q 1 711, de 
28.10.52 (E"'::, --Cl,_t O dos Funcionarios , -

Publicos Civis da Uniã o). 

Ins titui o s e guro obritat6rl0 c on -
~ra ,wi c!.ei":to~ ,c <;" tl passB.f::;> i r o s de v§. 
l culos rOGOVlarlOS de tra nsporte .~o 
ls- -c ivo. - ... -

As segl.'.int e s 
mencionadas m 
art. 1Q: -art. 
14, alínea ~e 
§ 2Q do artlt-3 

Um item 

.:.'otalidadedo 
projeto 

Di spõe sBbr e os Or r a 1en t os f l 'ITianu Se is itens 
a is (1e InvGst i 'TIc n t os e dá outros pt'Q 
vidências . 

Dis põe s8bre o efetivo do Cor oo de Artif o 2Q 
Of iC i a i s da Ativa da 2 ôr t:: a Aérea Era 
sile ira em te~po de paz. - -



§",.E.-- c • D '. 

133/67 526-p. /67 

186/62 1 081/59 

125/67 35-'3/67 

139/67 80-B/67 

30/66 4 071/66 

135/67 121-A/67 

A.utori~a o Pode r R~~ e cut ivo a;:rQ 
ceder a a l tera r ;o ( a Le i Or r a -
ment~rla n º 5 1~9 1 de G . 12 . ~6 ? 
na D ·:.~ rte da dot :'tc ao per t i '1en t e 
Tr i l:Juna l Re I! i O'1a i :;l e itora l de 
SãoPo. ul o, se"l 2.u':e,'lto de desp.~ 
SR S . 

Di sTJõe sô br 8 .3. S PO licias Hil it-ª 
r e s · e (L~ outr ,' s r ovic~ ênc ia s. -

19c 1ui, nas enti d~de s cons i grta 
t or i as a que se refer e o <3. rt.11t 
da Lei nº 4 328 , de 30 . 4.64, o 
Clube dc s Ofic i a i s ~a Re serva e 
Ref or ;n8. '.::'os c~a Ma r i nha e a As so-· 

' c i acio de ~a ife iros da Ar mada e 
Cl ube Benef ice~te dos Sa r gentos 
da Har i nha . 

D~ nova re dar ào RO p~r ~~ rafo ~
nic o do art . 20 da Le i nº 3 765 , 
d~ 4 ~e ma i o de 1960 , que dis ~ 
p00 so br e as pen sões - ili t2r e s . 

Autoriza consignação em fô l ha 
de pa~amento a f avor da Socieg~ 
de FinanciaI dos Servidore s Pu
bl i cos do Br asil (FI NABRA). 

Concede aos s ervidore s públicos 
da Uni üo e aos das ent idade s au 
t ár quic as ou paraest at ai s fede~ 
r ais, que lidam com r aios X ou 
subst ânci as radioativas, a apo
sent aCor i a f acul t ativa aos 25 a 
nos de se rvi c". o e ê.obrigatóri ã" 
aos 65 anos de i dade. 

W T!!RH 
V;',~mrl _ 

39. 

To ca lidade do 
~roj e to 

T O ':~ a lidade do 
pro j eto 

~~ ota lidade do 
proi e to 

TO'C 8.lidade do 
proj e t o 

Tot alidade do 
pro j eto 

Tot alid ade do 
projeto 

Não se pronunciou, ne st a se ss ão I Ggis l utiva , o Congr e sso Na 

cional sôbre &ssc s vetos . 



40. 

Foram consti t uí da s 10 comissôe s mist as, sendo: 

9 par a emi t ir parecer s&bre Pr oj oto s de Le i 

de inic i 2. tiv2. do Pre sidente da. Re :-, ública, e stu( ados em conjunto m. 

l a s duas ca sa s do Congre ss o Naciona l ; 

1 de stinada a verif ica r as reporcussôes s& -

bre a sallde do uso i ndi scrimi nado de adoçant es artificiais ;1.a a 11 

mentacio popul ar, bem assim a s conseqa~ncias ~ ue d~sse uso dec or

rem par a a ecoi1.omia nacional na se t or de 2.gro-indústria açucare i-

ra. 



- - -- - --------------------, 

41. 
p - 'pAIlEC!!;RES 

n Q 1/68 (C. N.), s5 b r e o Proj eto f e Lei nº 1/68 (C. N.), Que a tri

bui recur sos pdr~ hlelhori~ ~as condi çBes { e se gurança f o :s istema ro~o-
. / . 

Vl a rlO! 

!lO 2/68 (C. J':" .), sô br e o Proj e to de Lei n Q 2/68 (c. r;·.), clue a creE. 

ceIl-ca itcúS dO <. rti ~:.o 165 cIo Decre to -le i n Q 200, c.e 25 c',e fevereiro c~e 

1957. (Conse lho f2 ciona l de TelecomunicaçBes ); 

n Q 3/68 (C.N.), sôbre o hojeto de Lei n Q 3/68 (C. rT.), que f i xa 

os efetivos dos ~uadros de Oficiais-Genêra is-Combatentes e de Of ici a is 
, "';\...". " do Cluadro c.a s Ár ma s e hateria l Lelico do ltAerci Jc,o; 

n Q 4/68 (C. N.), sôbre o Projeto d. e Lei nº V/ 68 (C. r'.} > que cUs -

pBe sôbr e a s cO ~1dições d. e ingr esso no I nstituto j·jilita r C.e Engenha_ia 
/ 

de O :'~ ici a is da ht iva das Arma s e do ' ;ua dro de 1·13.teria J. Belico, e acre2. 
/ , 

centa pa r ag r afo unico ao ~rt i go 2Q do De creto-lei n Q 132, de 10 d e fe -

vere iro de 1967; 

nO 5/ 68 (C. N.), sôbr e o l rojeto de Lei n Q 5/ 68 (C . N.), ~ue a lte

r a a Lei n Q 4 L!48 , de 29 de outubro c~e 1964 - Le i ('. e PrOi!.10s ÕeS elos Ofl 

ci2.is . 

n º 6/68 (C. ~ .), da Comis s~o Mi sta ofe r e c endo a r ed aç ~o fina l do 

Projeto o.e Le i nº 2/68 (C. N.)? que J.crc sc cnt .:t itens :10 a rt . 165 do De 

cre t o '::lei nO 200 , de 25 . 2. 57 ( CO~J3ELHO ~; ;".CIO iú.r· Dl:; T::!:LECOLuIHC1;.Çe:lES ) 7 

n Q 7/68 (Co rJ.), sôbr e o Froj e -co (~e Lei n Q 6/ 68 (C . N.), que alt~. 

r il o § 4Q do c\I' t. 12 , c~o De cre tú ,~ le i n º 236 , (:€ 28 . 2.67, (lUe compl eH?) 

t ou e modi fic ou ~ T,e i n Q 4 117, de 27. 8. 62; 

nO 8/ 68 (C J .), sÔbr e o Proj e t o de Lei nO 1/68 (C. N.) (Redação:fJ.._ 

na l), qu e a tribui r e cursos pa r a me lhoria das condições de segur ançar.o , 
s istema r odovi.1 r i o ; 

n Q 9/ 6h (C. N.) da Comis s.:lo Histo. , ofe r e cendo a redüç50 fina l do 

Proj e to de Lei n Q 3/ 68 (C. N.), que f i xa o s efe tivos d.o s (:uadros de 0-

f icia is-Gene r nisSCombatent e s e de Oficia is do I.:~ uç dro d~1 s l~rmas e Hat~ 
/ / 

ria l Belico do Exercito . 



35/67 

2 29/ 67 

3 21/67 

4 24/67 

5 28/ 67 

6 33/ 67 

7 215/65 

8 59/ 68 

9 55/68 

10 57/68 

11 61/68 

Q - M.~1'.tRI2. J i,. 9 \..l'iE;J)'~j':!ºM. PF.LI Vi1J. ... LVA 
R..Q QiJ!'yRáR.SC Rl~CJC~) f..1 

42. 

Du Câ.màr c'. dos Dep ut ados, o S:: nac1o r c, c ~ beu os s eguintes : 

Ap rova o Acôrdo de Cooperação Técnica e Científica as
s i nao.o ent r e o Br asil e a Repúolica Franc es a , e iil Par is 1 

a 16 de j aneiro de 1967. 

Aor ova o Ac ôrc1 0 de Coope r acão nos Usos Pac í f icos da E
ner gi a Atômica entre o Br asil e a Re yúbl ica do ; er u, a~ 
sinado em Lima , a 30 de novem~ro de 1966 . 

Dá provimento ao r ecurso do Tr ibunal de Cont as da Uni-
2:0, a fim ele ser sust ada c1E spe s 8. em f àvor da firma CeRI 
MA - Companhia Fci.o r ic ctclord de I !üpl ementos Agr ícolas. 

Dens ga provimento a r ecurs o do Tribunal de Contas da Q 
niio, a fim de s er mantida a emis sâo de Letr as do Te sou 
ro, Sér ie D, ao ;Jort J.dor, no mont .:nte de r-f ~ .!' •••• o ••• ~ 
150 000 000,00 (c ento e cinquent a milhões de cruze iros 
novos ). 

Dene ga pr oviment o a r ecurso do Tribunal de Cont as da U 
n:i.ão ;:Jo.ra o f ira de SE r ('lant i da a r ef or ,na do Soldado JU:l? 
to Nunes . 

Dene g2 pr ovimento ao r ecurso i nt er posto ) 810 Tribun a l 
de Cont as da União, pé,r a o fim de se r m8.ntid~ a r ef or ma 
do Soldudo Walt er ?er e ira B~rbos a . 

Münt ém at o deneg2.tório do Tri0W'lal de Cont as da União, 
de re gi stro de. de s;)esa de te 1 980, 00 (hum mi l, novecen 
tos e oit Ent a cruzei ros novos), er favor da Ci a Fabr i c~ 
dor a de Papel, proveni ent e de f orneci me nt o f e i to ~ Cas a 
da Hoeda . 

Aprova o Decreto- l e i nO 342, de 22 de dezembro de 196~ 
que pror r oga o pr azo de vi g&nci a do Dec r eto-lei nO 332, 
de 12 de out u;J r o de 1967, que dispõe sôor e est í mul os ao 
aumento de produt ividade . 

Dá nova redação ao art. 12 e seu § 10 do Decreto-lei nº 
157, de 10.12 .67. 

Aprova o Decreto - lei nO 343, de 28 .12 . 67 j que altera a 
1e f:; islaç ão do i mpô s to único sôbr e 1ubr ífi ca ,' tes e comh1l2. 
tívei s líquidos e 8asosos e dá outra s providências. . 

Apr ova o Decr e t o- l e i nO 341, de 22 .12 067 7 que prorro gq 
para o exercício de 1968 os benefí cios dos Decr e tos - l e is 
ns . 157 e 238 , de 10 e 28 de f everei r o do 1967,respecti
vamente . 



.r.~' Q 

1/68 

2/ 68 

3/ 68 

Lt./68 

5/68 

6/ 68 

7/ 68 

8/ 68 

43. 

Foram pr omul ga dos os segui nt e s Decr etos Leg i s l at ivos: 

29.1 . 68 

29 .1 . 68 

30.1. 68 

2 . 2 . 68 

2 . 2 . 68 

2 . 2 . 68 

8 .2 . 68 

20 . 2 . 68 

~menta_ Publicacão 

A;'Tova o DGc:;:::: to-lei n~33Ü , ,de 12. .J.Q.67, 30 .1 . 68 
~ue di spôe sobr e o i mpos to unico so -
br e Eüner !3. is <ia Pa is, .;ü te:cando , em 
p~rte, a 18 i n º ',J. J-+25 , de 8. . 10 . 64 , e 
da out r a s ~rovidcnc ias . 

Aprova o Protocolo da Carta da Organi 30 . 1 . 68 
zaçâo dos ~stado s Americanos , de no~i -
nado "Prot oco l o ele Buenos Aü' (; s t'. á s -
sinfldo em Bue ':\Os Aires , em 27 . 2 . 67 . 

DenEl ga provi ;.ento a r Gc urso do Tri'~l u- 31.1 . 68 
11al de Contas da União para o fir:l dEl 
tornar defin i t ivo o ato prat i cado c~ 
5 de jul ho de 1966 , re l~ tiv~m~nte a 
dos pesa de l\( 36 027 , 32 , :0:-1. 1' 8. p,:;gameg 
to a Ve lmet do B:cc:t s il S/A - IndL13tria 
e Com6rcio de 1ra tore s . 

Mantem dec isão do Tribuna l de COI! t a s 3. 2 . 68 
da Uni ão , dencgnt6rio ao r eg i stro Ade 
conc e ssão de r ~ f orma a 3xpedito Flor , 
calcL'.lada no pos to ' de Tenentc-CoroneJ.;-·· 
super ior ~o dev i do . 

Manté,a o ato do Tr i ')u~H l do Conta s da 
Uni 3:0 , de 1 (.1 de f ever oiro do 1) ·56 , de 
regi s t r o sob r2sorva, da c oncass~o , de 
r Gfo r ma ;,J6stuma do Ca~Hão -Tenc; nte' -
Augus to Henrique da Silva Olive i ra . 

, . 
t~nt em o a t o do Tr l buna l de Cant as da 
Uniqo dcnc ~'at 6rio de r eg i stro a con _. 
c c s são de r e fo r ;,1a ao Sar g'::nto Jooo PÔK 
to Cruz . 

Aprova o t oxto do Decr Gto-loi nº 336 , 
de 24 dg outubro do 1967 , (; uc a lte rA a 
os cr itGrios do d i s~ribuigão do Impo~ 
t o Único sôbre ~ner ' ia E10trica G da 
ou t r a s providânci2s : 

Aprova o Ac ôrdo de Cooper ação Técnic a 
e Científi ca ass i nnda entre o Br asi l 
e a Rep ública Francesa , em Pari.s, o. 16 
de j anei r o de 1967. 

.~ 

3 . 2 .68 

3 . 2 . 68 

12 .2 . 68 



44. 

F I N A I S 

Iniciada a convocação extraordinár ia do Con~resso a 16 
de janeiro, de logo pôde o Senado dar cur so a uma série de propos1 
ções e iniciar outr as, movimentando, com isso, todo f os setores de 

trabalho. Foram realizadas , como se viu, mais de '0 sessões pleni 
rias, enquanto, pari passu, as suas Comis sões Técnicas se dedica. 
vam ao exame das matéri~s decorrentes dessa. atividade l e gislativa. 

Os dados que oferecemos à consideração dos Senhores S~ 
nadores dão bem a mostra do que foi a tarefa levada a efeito duran 
te a sessão l egisla tiva extraordindria que ora se encerra. No me~ 
mo passo, pode bem aquilatar-se do labor em que se empenharam aS 
duas Casas do Congr es so, quando tiveram de, em conjunto, deliberar 
sôbre assuntos que lhes são pertinente s. 


	image001
	image002
	image003
	image004
	image005
	image006
	image007
	image008
	image009
	image010
	image011
	image012
	image013
	image014
	image015
	image016
	image017
	image018
	image019
	image020
	image021
	image022
	image023
	image024
	image025
	image026
	image027
	image028
	image029
	image030
	image031
	image032
	image033
	image034
	image035
	image036
	image037
	image038
	image039
	image040
	image041
	image042
	image043
	image044
	image045
	image046

